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deste, segue com azimute de 131°08'45" e distancia de 555,45 m, até
o vértice AFXPM165, de coordenadas N 8.772.347,404 m e E
698.348,257 m; deste, segue com azimute de 150°32'55" e distancia
de 187,34 m, até o vértice AFXPM166, de coordenadas N
8.772.184,269 m e E 698.440,371 m; deste, segue com azimute de
122°22'42" e distancia de 580,62 m, até o vértice AFXPM167, de
coordenadas N 8.771.873,339 m e E 698.930,726 m; deste, segue
com azimute de 204°33'24" e distancia de 60,78 m, até o vértice
AFXPM 168, de coordenadas N 8.771.818,056 m e E 698.905,466 m;
deste, segue com azimute de 265°32'26" e distancia de 101,84 m, até
o vértice AFXPM169, de coordenadas N 8.771.810,138 m e E
698.803,939 m; deste, segue com azimute de 236°29'11" e disténcia
de 101,27 m, até o vértice AFXPM170, de coordenadas N
8.771.754,225 m e E 698.719,507 m; deste, segue com azimute de
189°36'14" e distancia de 61,97 m, até o vértice AFXPM171, de
coordenadas N 8.771.693,123 m e E 698.709,168 m; deste, segue
com azimute de 129°45'03" e distancia de 51,47 m, até o vértice
AFXPM172, de coordenadas N 8.771.660,212 m e E 698.748,738 m;
deste, segue com azimute de 102°14'47" e distancia de 213,10 m, até
0 vértice AFXPM173, de coordenadas N 8.771.615,010 m e E
698.956,990 m; deste, segue com azimute de 161°12'07" e distancia
de 50,80 m, aé o vétice AFXPM174, de coordenadas N
8.771.566,921 m e E 698.973,359 m; deste, segue com azimute de
226°26'43" e distdncia de 26,38 m, até o vértice AFXPM175, de
coordenadas N 8.771.548,742 m e E 698. 954,239 m; deste, segue
com azimute de 159°13'47" e distancia de 37,87 m, até o vértice
AFXPM176, de coordenadas N 8.771.513,330 m e E 698. 967,670 m;
deste, segue com azimute de 113°03'06" e distancia de 40,03 m, até
o vértice AFXPM177, de coordenadas N 8.771.497,656 m e E
699.004,504 m; deste, segue com azimute de 97°27'55" e distancia de
201,42 m, até o vértice AFXPM 178, de coordenadas N 8.771.471,485
m e E 699.204,221 m; deste, segue com azimute de 136°20'44" e
disténcia de 51,38 m, até o vértice AFXPM179, de coordenadas N
8.771.434,308 m e E 699.239,692 m; deste, segue com azimute de
244°35'58" e distancia de 144,66 m, até o vértice AFXPM180, de
coordenadas N 8.771.372,259 m e E 699.109,020 m; deste, segue
com azimute de 194°34'41" e distancia de 54,06 m, até o vértice
AFXPM181, de coordenadas N 8.771.319,939 m e E 699.095,413 m;
deste, segue com azimute de 142°36'10" e distancia de 49,84 m, até
o vértice AFXPM182, de coordenadas N 8.771.280,342 m e E
699.125,684 m; deste, segue com azimute de 95°26'35" e distancia de
50,42 m, até o vértice AFXPM 183, de coordenadas N 8.771.275,559
m e E 699.175,880 m; deste, segue com azimute de 43°1423" e
distdncia de 37,96 m, até o vértice AFXPM 184, de coordenadas N
8.771.303,211 m e E 699.201,883 m; deste, segue com azimute de
94°51'32" e distdncia de 65,27 m, até o vértice AFXPM185, de
coordenadas N 8.771.297,683 m e E 699.266,916 m; deste, segue
com azimute de 123°20'36" e distancia de 46,59 m, até o vértice
AFXPM 186, de coordenadas N 8.771.272,074 m e E 699.305,837 m;
deste, segue com azimute de 211°25'01" e distancia de 78,92 m, até
0 vértice AFXPM187, de coordenadas N 8.771.204,720 m e E
699.264,697 m; deste, segue com azimute de 208°57'40" e distancia
de 7518 m, aé o vértice AFXPM188, de coordenadas N
8.771.138,940 m e E 699.228,293 m; deste, segue com azimute de
254°28'14" e distancia de 105,89 m, até o vértice AFXME425, de
coordenadas N 8.771.110,590 m e E 699.126,270 m, situado na mar-
gem do RIO VAZA BARRIS e a FAZENDA ESTRELA DALVA que
tem como proprietério o Sr. PAULO RAIMUNDO DO NASCIMEN-
TO CARDOSO, cadastrado no INCRA sob o codigo n°
267058.002038-3; Deste, segue pela FAZENDA ESTRELA DALVA
com os seguintes azimutes e distancias. azimute de 188°3311" e
disténcia de 238,73 m, até o vértice AFXME426, de coordenadas N
8.770.874,517 m e E 699.090,765 m; deste, segue com azimute de
235°08'11" e distancia de 802,49 m, até o vértice AFXME427, de
coordenadas N 8.770.415,794 m e E 698.432,312 m; deste, segue
com azimute de 193°24'48" e distancia de 173,07 m, até o vértice
AFXMEA428, de coordenadas N 8.770.247,441 m e E 698.392,163 m,
situado na FAZENDA ESTRELA DALVA e no limite da faixa de
dominio da RODOVIA SE-100; Deste, segue pela faixa de dominio
da RODOVIA SE-100 nos seguintes azimutes e distancias. azimute
de 193°11'50" e disténcia de 65,76 m, até o vértice AFXME429, de
coordenadas N 8.770.183,419 m e E 698.377,150 m, situado no limite
da faixa de dominio da RODOVIA SE-100 e a FAZENDA ES-
TRELA DALVA que tem como proprietdrio o Sr. PAULO RAI-
MUNDO DO NASCIMENTO CARDOSO, cadastrado no INCRA
sob o codigo n° 267058.002038-3; Deste, segue pela FAZENDA
ESTRELA DALVA com os seguintes azimutes e distancias: azimute
de 193°06'13" e distancia de 989,58 m, até o vértice AFXMEA430, de
coordenadas N 8.769.219,611 m e E 698.152,799 m; deste, segue
com azimute de 219°55'00" e distancia de 68,94 m, até o vértice
AFXME431, de coordenadas N 8.769.166,732 m e E 698.108,559 m,
situado na FAZENDA ESTRELA DALVA e no limite da faixa de
dominio da RODOVIA SE-100; Deste, segue pela faixa de dominio
da RODOVIA SE-100 nos seguintes azimutes e distancias. azimute
de 213°55'57" e distancia de 50,51 m, até o vértice AFXME437, de
coordenadas N 8.769.124,825 m e E 698.080,364 m; deste, segue
com azimute de 217°30'09" e distancia de 3.067,10 m, até o vértice
AFXMEA436, de coordenadas N 8.766.691,612 m e E 696.213,134 m,
situado no limite da faixa de dominio da RODOVIA SE-100 e a
FAZENDA PARUHY que tem como proprietdrio o Sr. ANTONIO
JOSE SANTANA MENDONCA, cadastrado no INCRA sob o cadigo
n° 265071.046094-0; Deste, segue pela FAZENDA PARUHY com os
seguintes azimutes e distancias. azimute de 262°54'15" e disténcia de
356,21 m, até o vértice AFXME435, de coordenadas N 8.766.647,610
m e E 695.859,652 m; deste, segue com azimute de 257°01'37" e
disténcia de 123,25 m, até o vértice AFXME434, de coordenadas N
8.766.619,941 m e E 695.739,548 m; deste, segue com azimute de
255°10'29" e distdncia de 78,23 m, até o vértice AFXMEA433, de
coordenadas N 8.766.599,923 m e E 695.663,918 m; deste, segue
com azimute de 250°56'26" e distancia de 697,42 m, até o vértice

AFXMEA432, de coordenadas N 8.766.372,181 m e E 695.004,726 m;
deste, segue com azimute de 250°56'26" e distancia de 716,53 m, até
o vértice AFXPM101, de coordenadas N 8.766.365,941 m e E
694.986,665 m, situado na FAZENDA PARUHY e na margem do
RIACHO DO PARUI; Deste, segue pela margem do RIACHO DO
PARUI nos seguintes azimutes e distancias. azimute de 288°3622" e

disténcia de 127,98 m, até o vértice AFXPM102, de coordenadas N
8.766.406,774 m e E 694.865,376 m; deste, segue com azimute de
346°25'03" e distancia de 92,54 m, até o vértice AFXPM103, de
coordenadas N 8.766.496,728 m e E 694.843,643 m; deste, segue
com azimute de 11°27'02" e distancia de 54,41 m, até o vértice
AFXPM 104, de coordenadas N 8.766.550,052 m e E 694.854,444 m;
deste, segue com azimute de 291°54'16" e distancia de 78,07 m, até
0 vértice AFXPM105, de coordenadas N 8.766.579,179 m e E
694.782,006 m; deste, segue com azimute de 346°05'45" e distancia
de 69,14 m, aé o vétice AFXPM106, de coordenadas N
8.766.646,297 m e E 694.765,391 m; deste, segue com azimute de
29°38'36" e distdncia de 268,35 m, até o vértice AFXPM107, de
coordenadas N 8.766.879,524 m e E 694.898,115 m; deste, segue
com azimute de 66°37'15" e distdncia de 966,26 m, até o vértice
AFXPM 108, de coordenadas N 8.767.262,951 m e E 695.785,046 m;
deste, segue com azimute de 34°43'00" e distancia de 278,16 m, até
0 vértice AFXPM109, de coordenadas N 8.767.491,592 m e E
695.943,463 m; deste, segue com azimute de 9°23'51" e distancia de
265,46 m, até o vértice AFXPM 110, de coordenadas N 8.767.753,485
m e E 695.986,807 m; deste, segue com azimute de 329°51'04" e
disténcia de 144,41 m, até o vértice AFXPM111, de coordenadas N
8.767.878,358 m e E 695.914,278 m; deste, segue com azimute de
353°18'03" e distancia de 331,34 m, até o vértice AFXPM112, de
coordenadas N 8.768.207,434 m e E 695.875,626 m; deste, segue
com azimute de 63°01'42" e distancia de 41,29 m, até o vértice
AFXPM113, de coordenadas N 8.768.226,161 m e E 695.912,424 m;
deste, segue com azimute de 18°51'55" e distancia de 38,95 m, até o
vértice AFXPM114, de coordenadas N 8.768.263,018 m e E
695.925,018 m; deste, segue com azimute de 321°43'04" e disténcia
de 26,04 m, aé o vértice AFXPM115, de coordenadas N
8.768.283,457 m e E 695.908,887 m; deste, segue com azimute de
14°05'30" e distancia de 100,27 m, até o vértice AFXPM116, de
coordenadas N 8.768.380,715 m e E 695.933,301 m; deste, segue
com azimute de 336°38'12" e distancia de 65,19 m, até o vértice
AFXPM117, de coordenadas N 8.768.440,564 m e E 695.907,447 m;
deste, segue com azimute de 17°05'01" e disténcia de 50,38 m, até o
vértice AFXPM118, de coordenadas N 8.768.488,721 m e E
695.922,247 m; deste, segue com azimute de 57°53'29" e distancia de
79,45 m, até o vértice AFXPM119, de coordenadas N 8.768.530,953
m e E 695.989,548 m; deste, segue com azimute de 358°53'42" e
distancia de 20,01 m, até o vértice AFXPM 120, de coordenadas N
8.768.550,963 m e E 695.989,162 m; deste, segue com azimute de
300°03'32" e distancia de 72,94 m, até o vértice AFXPM121, de
coordenadas N 8.768.587,496 m e E 695.926,035 m; deste, segue
com azimute de 312°2352" e distancia de 59,75 m, até o vértice
AFXPM122, de coordenadas N 8.768.627,781 m e E 695.881,914 m;
deste, segue com azimute de 326°5325" e distancia de 37,27 m, até
o vértice AFXPM123, de coordenadas N 8.768.658,997 m e E
695.861,557 m; deste, segue com azimute de 24°33'31" e distancia de
236,74 m, até o vértice AFXPM 124, de coordenadas N 8.768.874,323
m e E 695.959,953 m; deste, segue com azimute de 51°49'52" e
disténcia de 105,16 m, até o vértice AFXPM125, de coordenadas N
8.768.939,310 m e E 696.042,629 m; deste, segue com azimute de
104°45'56" e distancia de 66,64 m, até o vértice AFXPM126, de
coordenadas N 8.768.922,326 m e E 696.107,068 m; deste, segue
com azimute de 153°07'51" e distancia de 47,35 m, até o vértice
AFXPM127, de coordenadas N 8.768.880,092 m e E 696.128,466 m;
deste, segue com azimute de 113°11'15" e distancia de 40,20 m, até o
vértice AFXPM128, de coordenadas N 8.768.864,263 m e E
696.165,420 m; deste, segue com azimute de 62°22'57" e distancia de
64,26 m, até o vértice AFXPM 129, de coordenadas N 8.768.894,050
m e E 696.222,355 m; deste, segue com azimute de 28°15'56" e
distdncia de 62,54 m, até o vértice AFXPM 130, de coordenadas N
8.768.949,134 m e E 696.251,972 m; deste, segue com azimute de
65°04'22" e distancia de 39,21 m, até o vértice AFXPM131, de
coordenadas N 8.768.965,660 m e E 696.287,530 m; deste, segue
com azimute de 157°22'50" e distancia de 45,44 m, até o vértice
AFXPM 132, de coordenadas N 8.768.923,717 m e E 696.305,006 m;
deste, segue com azimute de 87°14'36" e distancia de 21,19 m, até o
vértice AFXPM133, de coordenadas N 8.768.924,736 m e E
696.326,170 m; deste, segue com azimute de 18°54'12" e distancia de
69,83 m, até o vértice AFXPM 134, de coordenadas N 8.768.990,800
m e E 696.348,793 m; deste, segue com azimute de 91°25'49" e
disténcia de 119,02 m, até o vértice AFXPM135, de coordenadas N
8.768.987,829 m e E 696.467,778 m; deste, segue com azimute de
68°26'39" e distancia de 208,55 m, até o veértice AFXPM136, de
coordenadas N 8.769.064,453 m e E 696.661,744 m; deste, segue
com azimute de 33°52'08" e distancia de 374,44 m, até o vértice
AFXPM 137, de coordenadas N 8.769.375,355 m e E 696.870,417 m;
deste, segue com azimute de 20°41'04" e distancia de 619,71 m, até
o vértice AFXPM138, de coordenadas N 8.769.955,118 m e E
697.089,311 m; deste, segue com azimute de 12°06'16" e distancia de
387,95 m, até o vértice AFXPM 139, de coordenadas N 8.770.334,442
m e E 697.170,663 m; deste, segue com azimute de 347°17'36" e
disténcia de 217,54 m, até o vértice AFXPM 140, de coordenadas N
8.770.546,651 m e E 697.122,814 m; deste, segue com azimute de
330°04'59" e distancia de 130,67 m, até o vértice AFXPM141, de
coordenadas N 8.770.659,910 m e E 697.057,642 m; deste, segue
com azimute de 312°07'57" e distancia de 315,07 m, até o vértice
AFXPM 142, de coordenadas N 8.770.871,275 m e E 696.823,986 m;
deste, segue com azimute de 282°46'46" e distancia de 133,97 m, até
0 vértice AFXPM143, de coordenadas N 8.770.900,908 m e E
696.693,339 m; deste, segue com azimute de 246°39'46" e distancia
de 20750 m, até o vértice AFXPM144, de coordenadas N

8.770.818,708 m e E 696.502,814 m; deste, segue com azimute de
218°34'08" e distancia de 280,03 m, até o vértice AFXPM145, de
coordenadas N 8.770.599,765 m e E 696.328,229 m; deste, segue
com azimute de 237°02'55" e distancia de 119,40 m, até o vértice
AFXPM 146, de coordenadas N 8.770.534,821 m e E 696.228,037 m;
deste, segue com azimute de 280°27'45" e distancia de 78,27 m, até
o vértice AFXPM147, de coordenadas N 8.770.549,035 m e E
696.151,066 m; deste, segue com azimute de 329°28'11" e disténcia
de 8451 m, aé o vétice AFXPM148, de coordenadas N
8.770.621,831 m e E 696.108,134 m; deste, segue com azimute de
351°07'43" e distancia de 68,63 m, até o vértice AFXPM149, de
coordenadas N 8.770.689,641 m e E 696.097,550 m; deste, segue
com azimute de 25°30'31" e disténcia de 262,12 m, até o vértice
AFXPM 150, de coordenadas N 8.770.926,206 m e E 696.210,430 m;
deste, segue com azimute de 41°34'19" e distancia de 374,97 m, até
0 vértice AFXPM151, de coordenadas N 8.771.206,728 m e E
696.459,245 m; deste, segue com azimute de 29°44'02" e distancia de
445,21 m, até o vértice AFXPM 152, de coordenadas N 8.771.593,322
m e E 696.680,058 m; deste, segue com azimute de 18°26'56" e
disténcia de 171,00 m, até o vértice AFXPM153, de coordenadas N
8.771.755,536 m e E 696.734,173 m; deste, segue com azimute de
7°54'18" e distancia de 314,40 m, até o vértice AFXPM154, de
coordenadas N 8.772.066,945 m e E 696.777,412 m, situado na mar-
gem do RIACHO DO PARUI e na AREA DA MARINHA; Deste,
segue pela AREA DA MARINHA nos seguintes azimutes e dis-
tancias: azimute de 156°13'46" e distancia de 219,46 m, até o vértice
AFXPM212, de coordenadas N 8.771.866,100 m e E 696.865,873 m;
deste, segue com azimute de 55°30'21" e distancia de 283,98 m, até
o vértice AFXPM211, de coordenadas N 8.772.026,925 m e E
697.099,926 m; deste, segue com azimute de 64°40'15" e distancia de
122,98 m, até o vértice AFXPM210, de coordenadas N 8.772.079,539
m e E 697.211,084 m; deste, segue com azimute de 102°15'30" e
disténcia de 48,68 m, até o vértice AFXPM209, de coordenadas N
8.772.069,204 m e E 697.258,650 m; deste, segue com azimute de
180°00'00" e distancia de 66,14 m, até o vértice AFXPM208, de
coordenadas N 8.772.003,060 m e E 697.258,650 m; deste, segue
com azimute de 178°01'26" e distancia de 119,96 m, até o vértice
AFXPM207, de coordenadas N 8.771.883,175 m e E 697.262,787 m;
deste, segue com azimute de 205°24'58" e distancia de 239,44 m, até
0 vértice AFXPM206, de coordenadas N 8.771.666,907 m e E
697.160,020 m; deste, segue com azimute de 111°03'15" e disténcia
de 303,63 m, até o vértice AFXPM205, de coordenadas N
8.771.557,827 m e E 697.443,380 m; deste, segue com azimute de
18°51'35" e distancia de 92,13 m, até o vértice AFXPM204, de
coordenadas N 8.771.645,006 m e E 697.473,159 m; deste, segue
com azimute de 48°38'12" e distdncia de 72,39 m, até o vértice
AFXPM203, de coordenadas N 8.771.692,846 m e E 697.527,494 m;
deste, segue com azimute de 12°38'24" e distancia de 76,86 m, até o
vértice AFXPM202, de coordenadas N 8.771.767,839 m e E
697.544,311 m; deste, segue com azimute de 324°46'05" e distancia
de 2691 m, aé o vétice AFXPM201, de coordenadas N
8.771.789,820 m e E 697.528,787 m; deste, segue com azimute de
1°52'44" e disténcia de 78,91 m, até o vértice AFXPM200, de co-
ordenadas N 8.771.868,692 m e E 697.531,375 m; deste, segue com
azimute de 19°1533" e distancia de 86,29 m, até o vértice
AFXPM199, de coordenadas N 8.771.950,150 m e E 697.559,836 m;
deste, segue com azimute de 67°38'14" e distancia de 111,53 m, até o
vértice AFXPM198, de coordenadas N 8.771.992585 m e E
697.662,981 m; deste, segue com azimute de 17°28'34" e distancia de
93,70 m, até o vértice AFXPM197, de coordenadas N 8.772.081,957
m e E 697.691,119 m, situado na AREA DA MARINHA e na AREA
EXPERIMENTAL DA FAZENDA CAJU; Deste, segue pela AREA
EXPERIMENTAL DA FAZENDA CAJU nos seguintes azimutes e
disténcias: azimute de 160°50'15" e distancia de 242,57 m, até o
vértice AFXPM222, de coordenadas N 8.771.852,826 m e E
697.770,743 m; deste, segue com azimute de 153°32'12" e disténcia
de 156,56 m, até o vértice AFXPM223, de coordenadas N
8.771.712,674 m e E 697.840,508 m; deste, segue com azimute de
211°25'02" e distancia de 411,80 m, até o vértice AFXPM228, de
coordenadas N 8.771.361,250 m e E 697.625,854 m; deste, segue
com azimute de 266°51'50" e distancia de 293,98 m, até o vértice
AFXPM227, de coordenadas N 8.771.345,167 m e E 697.332,315 m;
deste, segue com azimute de 212°47'07" e distancia de 200,48 m, até
0 vértice AFXPM226, de coordenadas N 8.771.176,624 m e E
697.223,758 m; deste, segue com azimute de 107°08'04" e distancia
de 204,17 m, aé o vértice AFXPM225, de coordenadas N
8.771.116,473 m e E 697.418,866 m; deste, segue com azimute de
131°12'49" e distancia de 191,00 m, até o vértice AFXPM224, de
coordenadas N 8.770.990,629 m e E 697.562,547 m; deste, segue
com azimute de 119°25'50" e distancia de 249,70 m, até o vértice
AFXPM230, de coordenadas N 8.770.867,934 m e E 697.780,024 m;
deste, segue com azimute de 199°17'31" e distancia de 189,16 m, até
o vértice AFXPM229, de coordenadas N 8.770.689,394 m e E
697.717,528 m; deste, segue com azimute de 103°08'04" e distancia
de 633,79 m, até o vértice AFXPM232, de coordenadas N
8.770.545,374 m e E 698.334,733 m; deste, segue com azimute de
122°15'17" e distancia de 72,61 m, até o vértice AFXPM231, de
coordenadas N 8.770.506,625 m e E 698.396,135 m; deste, segue
com azimute de 20°03'13" e distancia de 285,01 m, até o vértice
AFXPM233, de coordenadas N 8.770.774,352 m e E 698.493,864 m;
deste, segue com azimute de 17°18'04" e distancia de 447,70 m, até
o vértice AFXPM234, de coordenadas N 8.771.201,799 m e E
698.627,008 m; deste, segue com azimute de 344°00'36" e distancia
de 43298 m, até o vértice AFXPM235, de coordenadas N
8.771.618,023 m e E 698.507,737 m; deste, segue com azimute de
3°52'49" e distdncia de 204,11 m, até o vértice AFXPM221, de
coordenadas N 8.771.821,670 m e E 698.521,550 m; deste, segue
com azimute de 37°56'32" e distdncia de 95,85 m, até o vértice
AFXPM220, de coordenadas N 8.771.897,258 m e E 698.580,483 m;
deste, segue com azimute de 340°22'18" e distancia de 51,67 m, até

Este documento pode ser verificado no enderego eletrénico http://www.in.gov.br/autentiadedehtml,

pelo codigo 00012011011800079

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que ingtitui a

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - |CP-Brasil.
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